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ESTADO DO ACRE 

PROJETO DE LEI No gi, DE 12 DE MAIO DE 2020 

Dispâe sobre a criação de regime 
remuneratório especIfico, transitório 
e facultativo, destinados aos 
servidores mencionados no Anexo II 
da Lei no 3.231, de 15 de marco de 
2017, que dispôe sobre o Piano de 
Cargos, Carreiras e Rem uneração 
do quadra da Secretaria de Estado 
da Casa Civil. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legisiativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Esta Lei dispâe sabre a criação de regime 
rem uneratOrio especIfico, transitório e facuitativo, destinado exciusivamente aos 
servidores mencionados no Anexo Ii da Lei no 3.231, de 15 de marco de 2017, 
que dispöe sobre o Piano de Cargos, Carreiras e Rem uneração do quadra da 
Secretaria de Estado da Casa Civil. 

§ 10  0 regime de que trata o caput possui caráter facuttativo 
e tern por objetivo precIpuo eliminar incertezas e situaçöes contenciosas na 
aplicação do clireito pCthlico, preservando-se a nócleo de direitos fundamentals 
dos servidores e as princIpios quo regem a administração püblica, através de 

soluçáo propordonal, equánime, eficiente e compatIvel corn a interesse püblico. 

§ 2° Da apiicacao desta Lei näo decorrerâ, em nenhuma 
hipOtese, aumento de despesa corn pessoal, sob pena de nulidade plena do ato 
que nela se fundamente. 

§ 30  Para os fins desta Lei, no se consider- aumento de 
despesa a mera possiblildade futura de êxito do Estado em 	rter decisOes 
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judiclais no âmbito de processos em curso, nos quais ainda nâo se tenha 
operado o trânsito em julgado. 

Art. 20  A opço pelo direito ao regime remuneratOrio de que 
trata a art. 10  será exercido de maneira facultativa pelo servidor, e será efetivado 
mediante o cumprimento cumulativo e integral das seguintes condicöes: 

- por parte do servidor p(iblico: 
a) estar em situacâo litigiosa contra o Estado em decorrência 

O 

	

	
da aplicabilidade da Lei n° 3.231, de 15 de marco de 2017, na data de publicacão 
desta Lei; 

b) estar percebendo na data de publicaçâo desta Lei, em 
virtude de decisâo judicial não transitada em julgada, por mais de seis meses 
seguidos, majoraçâo da remuneração em decorréncia da litigiosidade 
mencionada na ailnea anterior; 

c) prestar, de maneira condicionada ao efetivo 
enquadramento no regime previsto nesta Lei, declaração irretratável de rentAncia 
a qualquer processo judicial em curso (y  pojo que verse sabre a 
aplicabilidade da Lei n° 3.231, de 15 de marco de 2017 em razão de sua condição 
funcionat; 

d) requerer expressamente a opçao pelo regime de que trata 
esta Lei, inclusive declarando, de maneira inequlvoca, a integral conhecimento 
acerca dos efeitos da opçâo realizada, conforme implicaçOes dispostas no art. 
40 

Ii— par parte da Secretaria de Estado da Casa Civil: 
a) firmar termo de ajustamento de gestão corn Os Orgãos de 

controle interno do Poder Executivo, corn a intuito de garantir, efetivamente, a 
inocorréncia futura de situacão semethante a de que trata esta Lei; 

b) expedir portaria nominal de enquadramento do servidor ao 
regime desta Lei. 

Art. 30  0 direito de requerer e optar pelo regime de que trata 
esta Lei se extinguirá após o decurso de 30 (trinta) dias da data de sua 
publicação, sendo vedada a prorrogação, independentemente da ocorrê 
situaçOes excepcionais. 
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Art. 40  A efetivção do enquadrarnento pleiteado pelo servidor 
no regime remuneratório previsto nesta Lei acarretará: 

- na reversäo dos efeitos da decisão judicial que determinou 
a transformacão prevista no Anexo It da Lei n° 3.231, de 15 de marco de 2017; 

II— na imediata incorporação aos vencimentos do servidor da 
rem uneração integral percebida no mês anterior a publicacäo desta Lei, incluldas 
todas as vantagens e Os adicionais que ja tenham sido, na referida corn peténcia, 
implementados em folha em decorréncia direta ou indireta da decisão judicial de 

O 

	

	que trata o art. 20, inciso 11, alinea "b", salvo aqueles de natureza eventual ou 
transitOria, observado o disposto no § 113  deste artigo; 

III - na impossibilidade de gozo, a partir da data de 
enquadramento ao regime de que trata esta Lei, de direitos exciusivos de 
servidores efetivos, conforme disposto em orientação emanada pela 
Procuradoria-Geral do Estado na ocasiäo do julgamento da Ação Direta de 
lnconstitucionalldade n° 3.609, do Supremo Tribunal Federal. 

§ 
jO Para os fins de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

os vencimentos do servidor serão compostos por uma parceta flxa 
correspondente ao vencirnento do cargo de Técnico Governamental, Classe I, 
Referenda 1, previsto no Anexo IV da Lei n° 3.231, de 15 de marco de 2017, 
acrescido de Vantagern Pessoal (VP) correspondente a diferença necessária ao 
atingimento da remuneração integral de que trata o dispositivo mencionado 
neste parágrafo. 

§ 2° Os vencimentos percebidos na forma do §10  contarão 
para todos Os fins, inclusive previdenciários. 

§ 30  A incorporacao de que trata o inciso II do caput supre, 
imediatamente, a existéncia de eventual carência contributiva definida em lei, 
tendo caráter imediato. 

Art. 5° As disposiçaes desta Lei aplicam-se aos servidores 
inativos que se enquadrarem integratmente as condiçöes previstas no art. 20. 

Art. 6° Ao servidor que optar pelo regime remuneratOrio de 
que trata esta Lei aplicar-se-á, integralmente, as consequência j /dicas 
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funcionais decorrentes do julgamento da Açâo Direta de inconstitucionalidade n° 
3.609, do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 71  Esta Lei entra em vigor na data de sua pubflcação e 
terá vigéncia por 30 (trinta) dias. 

Rio Branco-Acre, 
1180  do Tratado de Petrópolis e 590 

0 
meli 

do do Acre 

1320  da RepUbHca, 
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Sen hor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de 
Vossa Exceiência, para fins de apreciação e aprovaçâo, atendidos os dispositivos que 
disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei que "Dispöe sobre a 
criaçao de regime remuneratOtlo especIfico, transitôrio e facultativo, destinados 

0 

	

	aos servidores mencionados no Anexo II da Lei n° 3.231, de 15 de marco de 2017, 
que dlspOe sobre o Piano de Cargos, Carrelras e Remuneracao do quadro da 
Secretaria de Estado da Casa Civil". 

Inicialmente, relevante destacar que o cerne da presente proposta 
6  de que deta não decorrerá nenhum aurnento de despesa corn pessoal, nem mesmo 
em valores que possam sec considerados minimos ou irrisOrios. 

Para melbor contextualizaçâo, faço referenda a aprovação, por 
essa Casa Legislativa, da Lei n° 3231, de 15 de marco de 2017, que dispOe sobre 0 

Piano de Cargos, Carreiras e Remuneraçao da Secretaria de Estado da Casa Civil. 

Na referida Lei, especificarnente em seu Anexo II, consta urn quadro 
de transformaçao de cargos, cuja efetivação na via administrativa näo ocorreu em 
razec dos efeitos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 3.609, do Supremo 
Tribunal Federal. 

Diante dessa situaçâo, Os servidores da Secretaria de Estado da 
Casa Civil judicializaram a matéria, tendo obtido êxito no ârnbito do Tribunal de Justiça 
do Estado do Acre, a fim de se enquadrarem na referida legislaçâo. Por força dessas 
decisöes judicials, encontram-se ha significante tempo percebendo suas 
remuneracöes de maneira majorada. 

Desde então, todavia, esses mesmos servidores tern sofrido corn 
as incertezas do rumo dos seus processos judiciais, sem a certeza de que o êxito 
permanecerá apOs decisôes do poder judiciário em ültima e derradeira instância. 

Nesse interim, a presente proposta visa criar urn regime especifico 
e totalmente facultativo para os servidores que, ao desistirem de suas dern. - d.s 
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juthciais contra o Estado, passam a ter a garantia da remuneraçao que já percebem 
M muito tempo porforça de decisäo judicial, submetendo-se, todavia, a partirda opcao 
exercida, ao regime jurIdico previsto para os servidores enquadrados na Açâo Direta 
de Inconstitucionatidade n° 3.609, do Supremo Tribunal Federal, restando 
impossibilitados de gozarem de direitos exciusivos de servidores efetivos, a exemplo 
das promoçes e progressôes. 

Esse regime, como jà mencionado, possul caráter absolutamerite 
facultativo e tern par objetivo principal a eliminacão de incertezas e situacôes 
contenciosas na aplicaçao do direito ptblico, preservando-se, em contrapartida, 0 
nücleo de direitos fundamentais dos servidores e Os princIpios que regem a 
administraçâo püblica, através de solução proporcional, equanime, eficiente e 
compativel corn o interesse pUblico. 

Por firn, importante destacar, mais uma vez, que da aprovacão 
desse projeto näo resuitará nenhum tipo de aumento de despesa corn pessoal, 
visto que nos casos em que houver opção pelo regime da lei, apenas será garantido 
aos servidores perceberem a remuneração que já recebem ha bastante tempo par 
determinaçâo judicial, sem nenhum tipo de acréscimo. 

Por essa razào, inclusive, é que resta expressamente consignado 
(' 

	

	no texto (art. 10,  §3°) que a mere possibilidade future de êxito do Estado em demandas 
judiclais näo pode ser considerada como aumento de despesa. 

Corn essas breves consideraçães, submeto o presente Projeto de 

Lei ao exame dessa Augusta Case de Leis, baseado em motivos determinantes de 

minha iniciativa, que se revestem de inegável interessepUblico, solicitando que a sua 

tramitaçAo se faça em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Glflson, i'ná'Ca de Lmell 
Govnado do Estado do Acre 


